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EDITAL DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

 
 
1 - PREÂMBULO 
 
O MUNICIPIO DE DO GARRAFÃO DO NORTE, CNPJ/MF nº 22.980.940/0001-27, torna público 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO PREÇO GLOBAL nos termos do que dispõe a Lei nº 
14.133/21 e mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Fim do recebimento: 05/06/2024 às 09h00min 
Início da análise das propostas: 05/06/2024 às 09h01min  
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h01min (horário de Brasília/DF) ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 
 
2.2 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 
2.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
2.5 - A concorrência, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. 
 
2.6 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor público do Município de Garrafão do Norte, 
nomeada para função de Agente de Contratação, através da Decreto nº 001/2024 e equipe de 
apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
2.7 - As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br e garrafaodonorte.gov.br, na aba de licitações. As demais 
condições constam do presente edital e seus anexos. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3 - OBJETO 
 
3.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA SANTA 
MARIA RURAL DE GARRAFÃO DO NORTE. 
 
4 - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES. 
 
4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital da concorrência eletrônica por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 
4.2 -Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos à comissão de contratação, preferencialmente 
pelo sistema no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, através do e-mail 
cpl.pmgn@gmail.com ou através de protocolo no setor respectivo da Prefeitura Municipal de 
Garrafão do Norte - PA. 
 
4.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
4.4 - Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 
 
4.5 - No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que 
a comissão julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar ositecom 
frequência. 
 
4.6 - Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 
4.7 - A decisão da comissão será divulgada no site do Município, aba licitação e no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br para conhecimento de todos os interessados. 
 
5 - LOCAL ONDE PODERÁ SER OBTIDA CÓPIA DO EDITAL 
 
5.1 - O edital encontra-se disponível na internet, nos sites garrafaodonorte.gov.br, 
www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).para 
acesso e download por qualquer interessado, sem ônus, independente de qualquer pagamento. 
Não será fornecido edital por fac-símile e pelos correios. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 - Poderão participar desta licitação empresas do ramo de execução de obras e serviços 
equivalentes ao objeto do presente edital, devidamente reconhecidas pelo Conselho de 
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital para execução de 
seu objeto. 
 
6.1.1 - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Portal 
www.portaldecompraspublicas.com.br, até o horário fixado neste Edital para apresentação da 
proposta e início da sessão. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cpl.pmgn@
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.1.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
6.1.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
OBS:A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
6.2 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) e equiparada, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 
123/20061, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua 
condição de ME ou EPP. 

 
6.3 - O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 
apresentado junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 
 
a)  Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 
pequena empresa; 
 
b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,declaração de enquadramento arquivada ou 

 
1 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior 
à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite 
na licitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 
aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

PARA CONHECIMENTO:Benefícios exclusivos para as ME, EPP e equiparadas 
conforme Lei 14.133/21¹. 

A obtenção benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte.O Licitante deverá apresentar declaração de observância desse 
limite na licitação junto aos documentos de habilitação. 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, 
da sede da pequena empresa. 
 
c)  O licitante optante pelo Regime do Simples Nacionaldeverá apresentar Declaração de Opção 
pelo “Simples Nacional”. 
OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
 
6.4 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições:  
 
6.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
6.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
6.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
6.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
6.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
6.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
6.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
6.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
6.4.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio2; 
 
6.4.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
6.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

 
2
 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é 
conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” na Concorrência em tela. 
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20233. 
 
6.5 - O impedimento de que trata o item 6.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
6.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 6.4.2 e 6.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
6.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
6.8 - O disposto nos itens 6.4.2 e 6.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
6.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.10 - A vedação de que trata o item 6.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
7 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 
 
7.1 - O credenciamento das empresas interessadas a participar desta concorrência ocorrerá no 
sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
7.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta concorrência 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema. 
 
7.2.1 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
8 - PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA) 
 
8.1 - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, DEVERÃO ser inseridas em campo próprio, 
no sistema eletrônico, até a data e horário marcada para abertura das propostas, o valor global e 
demais informações(vedada a identificação do titular da proposta até a conclusão da fase de 

 
3 Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos 

em lei: 
(...) 
§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou 
entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a) Planilha orçamentária detalhada, contendo discriminação dos materiais e serviços a 
serem executados, com preços unitários, parciais e totais, obedecida a ordem 
sequencial dos itens apresentada no Projeto Básico; 

b) Planilha orçamentária discriminativa do percentual de encargos sociais, bonificação 
e despesas indiretas (BDI) utilizados. 

c) Cronograma físico financeiro, de acordo com as informações constantes no 
cronograma anexo deste edital, devendo observar: o prazo total da etapa da obra, as 
etapas de medição e os respectivos percentuais de desembolso. 

OBSERVAÇÃO:Após o julgamento4, fase de lances (caso ocorra) a empresa 
vencedora devera REELABORAR e apresentar à administração, por meio 
eletrônico no prazo de 02 (dois) dias, a proposta de preços e os documentos 
solicitados no item 8.2.1 letras “a”, “b” e “c”, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora. 

lances) até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no quadro 
resumo. 
 
8.1.1 - A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública. 
 
8.1.2 - As propostas de preço serão ofertadas com base no valor ESTIMADO de R$ 2.417.515,42 
(Dois milhoes quatrocentos e dezessete mil, quinhentos e quinze reais e quarenta e dois centavos) 
do objeto licitado.  
 
8.2 - As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os documentos de habilitação 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário 
previstos no quadro resumo. 
 

8.2.1 – A Proposta de preços (digitada) e os documentos que compõem a proposta deverão ser 
inseridos juntamente com os documentos de habilitação, via sistema (até o dia e horário definido 
no “quadro resumo” deste edital) devendo constar: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                              4 
 
 
 
 
 
8.2.2 - A habilitação do licitante melhor classificado somente será disponibilizada para avaliação 
do Presidente da Comissão/Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 
 
8.2.3 - A Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 
 
8.3 - A obra/serviço será executada em REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, forma 
de execução indireta, devendo ser observados pelos licitantes todos os itens constantes na 
Planilha de Custos e Formação de Preços do Projeto Básico anexo a este edital. 
 

 
4 Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

(...) 
§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 
por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
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8.4 - Os preços unitários deverão ser expressos em R$ (reais), com duas casas decimais. O preço 
total da proposta deverá ser expresso tanto em algarismos como por extenso. 
 
8.5 - As licitantes deverão, para fins de elaboração das propostas, verificar e comparar todas as 
plantas fornecidas para execução da obra. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, 
bem como, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberão à licitante 
formular imediata comunicação escrita à Agente de Contratação, no prazo de até 2 (dois) dias 
úteis anteriores à data de entrega dos Documentos de Habilitação e das Propostas de Preços, 
que solicitará esclarecimento por parte da Equipe Técnica, responsável pelos Projetos. 
 
8.6 - As licitantes ficam cientificadas, nos termos da Lei 10.192/01, em especial quanto ao disposto 
no seu art. 3º, §1º, que a periodicidade anual nos contratos de que trata o caput do artigo citado 
será contada a partir da data limite para apresentação da proposta, em detrimento de qualquer 
outro. 
 
8.7 - A planilha de composição de custo do BDI disposto no item 8.2.1 letra “b” deste edital é de 
apresentação obrigatória com a proposta de preços, nos termos da Súmula nº 2585 do TCU. 
 
8.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 8.2.3, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
8.9 - Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
8.10 - No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução da obra, incluindo 
a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 
da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, 
encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e 
outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias 
não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 
 
8.11 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua 
validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse 
deste Município. 
 
8.11.1 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
 
8.12 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 
 
8.13 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe todos os projetos e planilhas, assumindo o 

 
5 SÚMULA Nº 258 As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o 

orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação 
e das propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da expressão ‘verba’ ou de unidades genéricas. 
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proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
9 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor preço global, desde 
que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
9.2 - Será desclassificada a proposta comercial que: 
 
9.2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 
 
9.2.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
 
9.2.3 - apresentarproposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 
 
9.2.4 - que identifique o licitante. 
 
9.3 - Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração; ou superestimados ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados 
nos termos do disposto no art. 49, III da Lei nº 14.133/21. 
 
9.3.1 - Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para 
cobrir os custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes; 
 
9.3.2 - Se a comissão entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade6 de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio 
licitante, sujeita a exame pela Administração, além de outros documentos julgados pertinentes 
pela administração; 
 
9.4 - Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, 
sujeitando-se o licitante às sanções legais; 
 
9.5 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
 
9.6 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da planilha de 
preços serão corrigidos pela Comissão; 
 
9.7 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
 
10 - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 
10.1 - A participação na Concorrência Eletrônica dar-se-á pelo acesso ao site 

 
6 Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

(...) 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; (...) 
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 
seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV docaputdeste artigo. 
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www.portaldecompraspublicas.com.br observada a data e horário limite estabelecidos no caput 
deste Edital. 
 
10.1.1 - O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta e documentos devem ser feitos 
pelos licitantes na página inicial do site www.portaldecompraspublicas.com.br, opção “Acesso ao 
Usuário”. 
 
10.2 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública da Concorrência Eletrônica será 
iniciada, com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade 
das mesmas,mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 
 
10.3 - Realizado o acesso à sessão da Concorrência Eletrônica, no dia e hora definidos para a 
realização da sessão, o sistema apresentará a relação dos licitantes. 
 
10.4 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o 
horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do 
lance. 
 
10.4.1 - Durante a sessão pública, a comunicação entre a Agente de Contratação e os licitantes 
ocorrerá exclusivamentemediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
10.4.2 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 
 
10.5 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
10.5.1 - Nesta Concorrência o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no art. 567 da 
Lei 14.133/21. 
 
10.5.2 - O intervalo8 de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 100,00 (cem reais), 
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
 
10.5.3 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
10.6 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item ou lote. 
 
10.7 - Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o 
licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 
 
10.8 - Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor 
preço em relação ao valor estimado da contratação. 
 
10.9 - Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, 
imediatamente ao provedor: https://bll.org.br/. 

 
7 Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

- aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes 
ou decrescentes; 
- fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para sua divulgação. 
8 Art. 57. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.10 - Havendo desconexão no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. OPresidente da Comissão/Agente 
de Contratação, quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
10.11 - Se a desconexão da Agente de Contratação durante a etapa de lances persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas 
após comunicação expressa aos participantes, informando data e horário para continuação da 
disputa. 
 
10.12 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver 
proposta apresentada por ME ou EPP com valor até10% (dez por cento) superior ao melhor preço, 
estará configurado o empate previsto no art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº 123/06. 
 
10.13 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma 
 
10.13.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) 
minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar 
no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 
 
10.13..2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu 
direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 
 
10.13.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas 
propostas estiverem no limite estabelecido no item 10.13, na ordem de classificação, para o 
exercício do direito de preferência. 
 
10.13.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 
nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 
apresentar novo lance. 
 
10.13.5 - Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de 
preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 
 
10.13.6 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor 
preço. 
 
10.13.7 - Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 20219 

 
9 Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem: 
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2024) Vigência 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
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10.14 - Encerrada a etapa competitiva, a Agente de Contratação poderá negociar, via “chat”, 
diretamente com o licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser 
obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 
 
10.15 - Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão 
registrar seus questionamentos via Sistema, por meio do “chat”. Todas as mensagens constarão 
do histórico da “Ata de Sessão da Concorrência. 
 
10.16 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no link“Enviar 
Mensagens”. 
 
10.17 - Quando necessário, a Agente de Contratação poderá estabelecer prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 

 
10.19 - Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá 
produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pela Agente de Contratação para 
cumprimento da diligência. 
 
10.19.1 - Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação da Agente de 
Contratação, quando julgar necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com vistas à 
confirmação da autenticidade. 
 
10.19.2 - Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita 
pela Agente de Contratação, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente 
concedido. 

 
em que este se localize; 
II - empresas brasileiras; 
III- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
§ 2º As regras previstas nocaputdeste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

OBS: Após o julgamento10, fase de lances (caso ocorra) a empresa vencedora 
deverá REELABORAR e apresentar à administração, por meio eletrônico no prazo 
de 02 (dois) dias, a proposta de preços e os documentos solicitados no item 8.2.1 
letras “a”, “b” e “c”,   com os respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora. 
10.18– A Proposta de preços, demais documentos solicitados no item 8.2.1 e a 
documentação de habilitação, prevista na cláusula 11 deste editaldeverão ser 
anexadas em campo próprio do sistema POR TODOS OS LICITANTES até o 
dia e horário definido no “quadro resumo” deste editale sendo aceitável a oferta 
de menor preço, será analisada SOMENTEaDOCUMENTAÇÃOdo 
licitanteCLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR. 

Observações: 

1ºCaso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema 
implicará na desclassificação ou inabilitação da empresa. 

2ºSe julgar necessário a Agente de Contratação poderá solicitar que tais documentos 
sejam encaminhados também no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
encerrada a sessão da Concorrência, para o e-mail cpl.garrafaonorte@gmail.co (limite 

de 25 MB por e-mail). 

mailto:cpl.garrafaonorte@gmail.co
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10.20 - Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, a Agente de Contratação dará 
oportunidade paramanifestação de intenção de interpor recursoestabelecendo prazo de no 
máximo15 min.para envio, via sistema damanifestaçãoem recorrer (A apresentação do recurso 
deverá ocorrer conforme clausula 12 deste edital). 
 
10.20.1 - O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 
interessado em recorrer, também deverá manifestar a suaintençãode interpor recurso. 
 
10.21 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes. 
 
11 - DA HABILITAÇÃO 
  

11.1 - Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos art’s. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 
11.2.1 - A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
11.2.2 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 
11.2.2.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 
11.2.3 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 
 
11.2.4 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (horas), prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 
11.2.5 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
11.3 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
11.4 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
11.5 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.5.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
11.5.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
11.6 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
11.7 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 11.2.4. 
 
11.8 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
 
11.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
11.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
11.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
11.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
11.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
11.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
 
11.3.1 - Comprovante de inscrição no CNPJ; 
 
11.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual 
 
11.3.3 - Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e divida ativa da 
união (certidão conjunto); 
 
11.3.4  - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
11.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 
11.3.6 - Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço)que demonstre 
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cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
11.3.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

 
11.3.8 – Apresentar Alvará de funcionamento emitido na sede do licitante, ou taxa de parcelamento 
com pagamento em dia; 
 
11.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
 
11.4.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata 
expedida pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma, 
referente à data de abertura desta licitação, admitindo-se certidões digitais. 
 
11.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 
SOCIAIS, apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente 
habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprovem 
a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem encerradas há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL 
DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas 
– FGV ou por outroindicador que o venha a substituir; 
 
Obs.: O documento referido acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
 
a.1.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A): 

registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
publicados em Diário Oficial; e 
publicados em jornal de grande circulação; ou 
por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

 
a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA): 

por fotocópia do livro Diário, (Balanço e das Demonstrações Contábeis) inclusive com os Termos 
de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital - SPED, sendo comprovada a 
autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo com o disposto no 
art. 78-A do decreto nº 1.800/1996 com a redação determinada pelo decreto nº 8.683/2016 
 
a.3.) Sociedade criada no exercício em curso: 

por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta comercial 
da sede ou domicílio da licitante. 
 
b) Acomprovação da boa situação financeirada licitante será atestada por DOCUMENTO/ 
DECLARAÇÃO assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa 
apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez 
Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito 

de negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 
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Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo: 
ILC = AC 
 
PC 
Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo: SG 
= AT 
PC + PELP 
 
 
Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a seguir: 
 
ILG= AC ARLP 

PC PELP 
 
Onde:    AC = Ativo Circulante PC  
 
= Passivo Circulante 
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo  
PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo  
AT = Ativo Total 
 
b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas 
casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 
 
b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 
 
b.3) Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
 
b.5) JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS – os índices financeiros indicados neste edital são 
usuais de mercado e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a jurisprudência 
do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira 
Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene 
Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

 
11.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
11.5.1  - Prova de Registro da PESSOA JURÍDICA LICITANTE (na qual conste objeto social 
compatível com a execução do objeto do presente edital) expedidos pela Entidade Profissional 
competente da jurisdição da licitante. 
 
11.5.2 - CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL10 - Apresentação de, no mínimo, 01 (um) 

 
10 Acórdão 470/2022 Plenário(Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo)  

Licitação. Qualificação técnica. Conselho de fiscalização profissional. Pessoa jurídica. Pessoa física. CREA. Atestado de 
capacidade técnica. 
O art. 55 da Resolução-Confea 1.025/2009 veda a emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome de pessoa 
jurídica. A exigência de atestados registrados nas entidades profissionais competentes deve ser limitada àcapacitação 

b.4) Apenas os Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar o 
Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68, ambos da Lei LC 
123/06. 
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Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente 
registrado na Entidade Profissional Competente, o qual comprove execução de serviços 
compatíveis ou características semelhantes, em quantidades e prazos com o objeto da licitação.O 
atestado para comprovação da capacidade técnica da pessoa jurídica deverá pertencer à pessoa 
física, profissional indicado responsável técnico ,devidamente cadastrado na Entidade Profissional 
Competente observado o que dispõe na Resolução do CONFEA nº 1.025/09. Deverá ser 
apresentada Certidão de Acervo Técnico - (CAT) juntamente com o atestado. 
 
 
 

 
 
11.5.3 – DECLARAÇÃO com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
 
11.5.4 - Vínculo e demais documentos do profissional (Responsável técnico), solicitado no item 
11.5.2 com a licitante: 
 
a) a comprovação de vínculo do profissional poderá ser feita por meio da apresentação de cópia 
da carteira de trabalho (CTPS), ou do contrato social da licitante em que conste o profissional 
como sócio, ou de contrato de prestação de serviços, ou ainda, de declaração de contratação 
futura do profissional responsável, com anuência deste; 
 
b) Certidão de REGISTRO DE PESSOA FÍSICA na entidade profissional competente. 
 
IMPORTANTE: O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico-profissionaldeverá participar diretamente do serviço objeto da licitação, o qual terá a 
respectiva ART(s) ou documento equivalente emitida em seu nome, admitindo-se a substituição 
por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
 
11.5.5 - Declaração de Responsabilidade Técnicana qual deverá constar o nome e a qualificação 
do responsável técnico pela execução e acompanhamento da obra, assinada pelo profissional e 
pelo representante legal da licitante (Anexo VII). 
 
11.5.6 - Atestado de Visita Técnica ou declaração subscrita pelo representante legal de que 
conhece o local da obra, os projetos e todas as suas características, nada podendo reclamar a 
esse título. 
 
11.6 - DECLARAÇÕES 
 
11.6.1 - Os LICITANTES deverão apresentar as seguintes declarações: 

 
técnico-profissional, que diz respeito às pessoas físicas indicadas pelas empresas licitantes. 

 

Observações IMPORTANTES quanto aos atestados e itens de maior relevância: 

a) Solicita-se, que na apresentação dos atestados, grife ou destaque os itens de 
maior relevância conforme solicitado acima. Esta solicitação facilita a verificação por 
parte da equipe técnica do Município, e da celeridade ao processo. 

b) No que diz respeito a “serviços compatíveis ou características semelhantes” a 
empresa deverá observar a especificação técnica na qual os serviços realizados e 
materiais empregados respeitam as normas técnicas dos itens de maior relevância. 
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a) Declaraçãode que atendem aos requisitos de habilitação, 
 
b) Declaraçãode que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
c) Declaraçãode que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
11.6.2 - O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e 
deverá ser assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração 
hábil, nos termos da Lei. Modelo anexo VI deste edital. 
 
11.6.3 - Declaraçãode condições de ME, EPP ou equiparada,acompanhada da certidão 
comprobatória do enquadramento conforme disposto no item 7.3 deste edital 
 
OUTROS DOCUMENTOS  
 
11.6.4 - Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nas clausulas (11.3.3 ; 
11.3.4 ; 11.3.7) em nome da empresa licitante e também de seus sócios e proprietario, por força 
do Artigo 12 da Lei nº 8.429 de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
pratica de ato de Improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder publico, 
inclusive por pessoa jurídica da qual seja sócio. 
 
11.6.5 - Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE de  
comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global, 
mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

 
Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
 
11.7 - DOS DOCUMENTOS 

11 

 
11 Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP-Brasil é um serviço gratuito disponibilizado pelo 

Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI, disponível em https://verificador.iti.gov.br/ 

IMPORTANTE:Em caso de documentos (DECLARAÇÕES) firmados por assinatura 
digital, deverá ser providenciado pelo licitante a remessa do 
comprovante/autenticidade da assinatura eletrônica                  emitido pelo Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação – ITI¹³, ou, ainda, deverá ser providenciada a 
presentação/envio de mídia contendo o arquivo digital original para verificação/ 
autenticação de conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil, 
quando solicitado pela Agente de Contratação. 

Caso as declarações sejam assinadas manualmente, poderão ser autenticadas em 
cartório ou por servidor público competente, mediante cotejo do documento original. 

Não serão aceitos documentos com assinatura em formato imagem (copia/cola). 
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11.7.1 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
c) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
11.7.2 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação efetuará consulta ao site da Receita 
Federal para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a 
autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 
emissores, para fins de habilitação. 
 
11.7.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço 
respectivo, observando-se que: 
 
11.7.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
11.7.3.2 – Se o licitante for afilial, todos os documentos deverão estar em nome dafilial; 
 
11.7.3.3 – Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial12; 
 
11.7.3.4 – serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
11.7.4 – Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 
deverão ser datados dos últimos 180 (noventa) dias até a data de abertura da sessão inaugural. 
 
11.7.5 – Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 
extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
 
12 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS NA LICITAÇÃO 
12.1 – Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) da Concorrência 
deverá (ão)manifestarimediata e motivadamente a(s) intenção (ões) derecorrer, conforme item 
10.20 deste edital. 
 
12.1.1 – A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 
 
12.2 – Havendo intenção de interposição derecursocontra qualquer etapa / fase / procedimento da 

 
12 NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o direito 

tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos empresariais, considerando cada um deles um 
domicílio tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser contratada para executar o objeto, o documento de regularidade 
fiscal deve ser apresentado em nome e de acordo com o seu CNPJ 
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Concorrência, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a 
respeito via sistema, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial 
no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência. 
 
12.3 – As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 
 
12.3.1 – Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
12.4 – O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.5 – Os autos desta Concorrência permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço e horários previstos neste Edital. 
 
12.6 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

15 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
13.1 -  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 
 
13.2 – Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressam ente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
13.3 – O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 
 
13.4 – Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
 
14.1 – As despesas decorrentes da contratação objeto desta Concorrência correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias e fontes de recursos financeiros: 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto Atividade: 2.078 – Precatório  FUNDEF – Manutenção da Atenção Básica 

 
 
15 – DO CONTRATO E DO INÍCIO DA OBRA 
 
15.1 - A licitante classificada em primeiro lugar firmará contrato com o Município de Garrafão do 
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Norte no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento da nota de empenho. 
O contrato incluirá as condições gerais estabelecidas no edital e outras especiais necessárias à 
fiel execução do objeto da presente Concorrência, nos termos da minuta contratuala qual integra 
o presente Edital para todos os efeitos legais e/ou convencionais. 
 
15.2 - Atendidas as exigências legais a Administração do Município emitirá a Ordem de Serviço 
em até 10 (dez) dias corridos contados da assinatura do contrato. 
 
15.3 - A licitante vencedora deverá providenciar a ART de execução e responsabilidade técnica, 
nos moldes da Lei n° 6.496/77, a matrícula da obra no INSS, bem como promover sua inscrição 
junto à Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte e apresentar lista de empregados alocados à 
obra, as devidas apólices de seguro de responsabilidade civil, e o registro da obra no CREA/PA 
ou CAU/PA, condições essas que, juntamente com a prestação das garantias contratual e/ou 
adicional, constituem condições obrigatórias ao pagamento da 1ª medição dos serviços realizados. 
 
15.4 - A execução da obra se fará sob a responsabilidade do Responsável Técnico indicado pela 
licitante vencedora, apresentado à Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte quando da 
assinatura do contrato. 
 
a) o profissional Responsável Técnico terá responsabilidades que englobam a gestão dos 
trabalhos, a interlocução entre a licitante vencedora, a fiscalização e a Assessoria Técnica da 
Contratante ou quem por esta indicar, durante a execução do contrato e a integração de todos os 
serviços; 
 
b) os profissionais envolvidos na execução da obra devem estar habilitados pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 
pelo tempo necessário para a consecução completa do objeto contratado; 
 
15.4.1 - A aceitação dos profissionais deverá ser submetida à apreciação da Assessoria Técnica 
da Contratante, a ser definida pela mesma. 
 
15.4.2 - Com arrimo no artigo 67, §3º, da Lei n° 14.133/21, a substituição do profissional 
responsável será admitida desde que por profissionais de experiência equivalente ou superior a 
apresentada na Habilitação, sujeita à prévia aprovação da Contratante. 
 
15.4.3 - É vedada asubcontratação totaldos serviços objeto desta Concorrência,sendo permitida 
a subcontratação parcial dos serviços, quando previamente autorizada pela Contratante, 
ressalvadas as parcelas do objeto para as quais se exige capacitação técnica- profissional, que 
não poderão ser subcontratadas. 
 
16 - DA GARANTIA 
 
16.1 - A licitante adjudicatária prestará ao Município de Garrafão do Norte garantia para execução 
da obra no valor correspondente a 5% do valor contratado. A critério da licitante, pode ser prestada 
garantia em uma das modalidades previstas nos incisos do §1°, do art. 96, da Lei nº 14.133/2113. 

 
13 Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação 

de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I- caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II- seguro-garantia; 
III- fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil. 
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A garantia somente será exigida para assinatura do contrato, na data determinada pelo Município. 
Caso a licitante não preste a garantia ou a faça através de título da dívida pública em desacordo 
com o que determina o dispositivo legal indicado, decairá do direito à contratação. 
 
16.2 - Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou devolvida, conforme 
o caso, guardada, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado do contrato. 
 
16.3 - O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 
decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela 
Lei 14.133/21. 
 
16.4 - O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora. 
 
17 - DO PAGAMENTO 
 
17.1 - A Contratada emitirá relatório para fins de medição dos itens do cronograma físico-financeiro 
executados, submetendo-o à apreciação da Contratante. Após análise e aprovação do mesmo 
autorizará a emissão das Notas Fiscais. A Assessoria Técnica da Contratante analisará e atestará 
a execução dos serviços no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
17.2 - Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário e em parcelas mensais, 
conforme o Cronograma Físico-financeiro apresentado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após 
o atesto da Nota Fiscal pelos integrantes da Assessoria Técnica da Contratante. 
 
17.3 - As faturas deverão ser entregues na Contabilidade/Tesouraria da Contratante protocoladas, 
no endereço mencionado no preâmbulo deste edital. 
 
a) Caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será efetuado no prazo estipulado no 
item 16.2 supra, porém, a contar da apresentação da fatura corrigida. 
 
b) Na fatura, com razão social completa e número da inscrição no CNPJ/MF de acordo com a 
documentação apresentada para a habilitação nesta Concorrência, deverá, obrigatoriamente, 
constar o nome e o número do banco, o nome e o número da agência, e o número da conta 
corrente da Contratada. 
 
17.2.2 - Só terão validade jurídica, para fins de pagamentos, as notas fiscais atestadas pela 
Fiscalização da Contratante. 
 
17.2.3 - Os serviços extras, que porventura venham a surgir em decorrência de acréscimos, 
reduções ou modificações do projeto, serão previamente aprovados e visados pela Fiscalização 
da Contratante e com a anuência do Ordenador de Despesa, devendo ser formalizados mediante 
Termo Aditivo que contemple o devido ajuste financeiro. 
 
a) As cobranças relativas a serviços extraordinários serão efetuadas mediante notas fiscais 
suplementares, apresentadas na forma disciplinada pela presente Cláusula. 
 
17.2.4 - O valor das modificações ou acréscimos, se houver, será regulado pela aplicação dos 
preços unitários constantes na planilha orçamentária. Na eventualidade de não ser possível sua 
aplicação, esse valor será regulado pela apropriação do custo de material e mão-de-obra 
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correspondentes, incluídos encargos sociais, e mais o BDI indicado na proposta da licitante sobre 
o total, a título de eventuais despesas legais, tributos, administração central, benefício, lucro e 
demais encargos, excluída a administração local, instalação de canteiro e acampamento, 
mobilizações e desmobilizações, e IRPJ e CSLL. 
 
17.2.5 - Na hipótese de possíveis aditivos, o orçamento deverá ser submetido pela Contratada à 
prévia aprovação da Contratante. Também nessa hipótese será respeitada a regra estabelecida 
no item 16.2.4 supra, quanto ao BDI. 
 
18 - DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇOS 
 
18.1 - Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os termos contratuais, 
será lavrado um Termo de Recebimento Provisório, de acordo com o constante no artigo 140, 
inciso I, alínea "a", da Lei n.º 14.133/21, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
Contratada, em 03 (três) vias de igual forma e teor, todas assinadas por representantes da 
Prefeitura e pelo Responsável Técnico da Contratada. 
 
18.1.1 - A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de Recebimento Provisório, 
encaminhando-o à Contratante para as providências cabíveis, ficando as 02 (duas) primeiras vias 
ficarão em poder da Contratante, destinando-se a terceira à Contratada. 
 
18.2 -  O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: 
 
a) realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços 
envolvidos na obra; 
 
b) realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e 
modificações; 
 
c) assessoria técnica da Contratante realizará o levantamento de eventuais pendências executivas 
da obra que deverão ser satisfeitas pela Contratada. 
 
18.2 - OTermo de Recebimento Definitivoda obra e serviços contratados será lavrado de acordo 
com o constante no artigo 140, inciso I, alínea "b", da Lei n.º 14.133/21, em 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório, referido no item 18.1 anterior, desde que satisfeitas as seguintes 
condições: 
 
18.2.1 - Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica da Contratante, referentes a 
defeitos ou imperfeições verificadas em qualquer elemento da obra; 
 
18.2.2 - Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de 
operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes  à 
execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na edificação; 
 
18.2.3 - Entrega dos seguintes documentos: 
 
a) comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, CREA e 
FGTS; 
" 
b) As built"da obra, e demais exigências do Contrato; 
 
c) Diário da Obra original; e 
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d) Certidões negativas de que não pesam sobre o imóvel quaisquer ações judiciais por prejuízos 
causados a terceiros. 
 
18.2.4 - O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo número de vias, assinado e 
distribuído de forma idêntica à estabelecida no subitem 18.1.1 para o recebimento provisório. 
 
19 - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 
 
19.1 - Caso a licitante adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada a fazê-lo não 
atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente 
e estará sujeita à multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta. 
 
19.2 - Independente das sanções civis e penais previstas na Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, 
serão aplicadas à Contratada as penalidades elencadas nas Cláusulas do Contrato, resguardado 
o direito de recurso nos termos do Art. 166 e 167 da Lei n.º 14.133/21. 
 
20 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS NA APLICAÇÃO DE PENALIDADES 
 
20.1 - Da aplicação das penalidades previstas neste edital referentes às sanções contratuais 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da intimação do ato. O recurso será dirigido ao 
Prefeito que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento do recurso. 
 
20.2 - Preferencialmente, as razões recursais deverão ser encaminhadas através do e-mail 
cpl.pmgn@gmail.com. A critério da licitante, as razões recursais poderão ser protocoladas na sede 
da Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte/PA. 
 
21 - DA FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 - A execução da obra será objeto de acompanhamento, controle, avaliação e fiscalização por 
equipe técnica e administrativa designada pela Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte/PA. 
 
21.1.1 - A Prefeitura definirá a Assessoria Técnica tão logo se iniciem as obras 
 
21.2 - A fiscalização exercida no interesse da Administração Pública não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, seus agentes e prepostos, por qualquer dano que venha a causar 
à Prefeitura ou a terceiros. 
 
21.3 - As exigências determinadas pela Assessoria Técnica da Prefeitura ou outro setor que vier 
a lhe substituir, sendo pertinentes ao objeto ora licitado e previstas nas obrigações da Contratada, 
deverão ser prontamente atendidas pela licitante vencedora, sem ônus para a Contratante. 
 
22 - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO 
 
22.1 - Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei 14.133/21, 
proceder-se-á ao reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação 
fundamentada do contratado. 
 
22.1.2 - Não será concedido reequilíbrio de preços de itens já executados pelo contratado, em 
nenhuma hipótese. O reequilíbrio de preços será apenas dos itens a serem executados na data 
da solicitação. 
 
22.1.3 - A oferta de preço inexequível, ratificada pela proponente, é de inteira responsabilidade da 
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mesma. E que esta hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e extracontratual 
exigida pelo art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/93, na forma do acórdão TCU 2901/2020. 
Portanto, não é fundamento para pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
22.2 - Caso a vigência contratual seja prorrogada por prazo superior a 12 (doze) meses, os preços 
contratados poderão ser reajustados com base na variação dos indicadores utilizados no 
orçamento base da presente licitação. 
 
22.2.1 - O reajuste de preços somente poderá ser concedido após o décimo segundo mês de 
vigência contratual e, também: não incidirá sobre itens já executados pelo contratado, em 
nenhuma hipótese; terá como base de incidência da data da apresentação da proposta de preços 
nesta licitação. 
 
23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.1 - Nenhum pagamento ou indenização será devido às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos e propostas relativos ao presente certame. 
 
23.2 - É facultada à Comissão caso julgue necessário, suspender a sessão, de classificação e 
julgamento das propostas ou de habilitação, para melhor analisar e, posteriormente, proferir sua 
decisão. 
 
23.3 - De todas as reuniões realizadas serão lavradas atas que circunstanciarão as principais 
ocorrências, inclusive eventuais manifestações dos interessados, por estes próprios reduzidas a 
termo. 
 
23.4 - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação por parte da licitante que deveria constar 
originariamente na proposta. 
 
23.5 - É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa licitante, 
sendo que a não observância dessa exigência inabilitará as empresas envolvidas. 
 
23.6 - O resultado desta licitação será comunicado às licitantes em data e local oportunamente 
agendados, mediante convocação para esse fim, ou através da publicação no Diário Oficial do 
Munícipio. 
 
23.7 - As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do presente 
edital, deverão ser dirigidas, ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação com 
antecedência mínima de 03 (três) dias da data limite para abertura. 
 
23.8 - Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente aos ora fixados. 
 
23.9 - O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público, Art. 12 III da Lei 14.133/2114. 

 
14 Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

(...) 
III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou 
a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 
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23.10 - Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, 
em especial a Lei Federal n° 14.133/21. 
 
23.11 - Integram o presente edital os seguintes Anexos: 
 
Anexo I –Planta e Desenho Gráfico;(documento avulso) 
 
Anexo II–Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro;(documento avulso) 
 
Anexo III – Projeto Básico - Memorial Descritivo(Especificações Técnicas);(documento avulso)  
 
Anexo IV–Modelo de Proposta Comercial; 
 
ANEXO V – Modelo de Declaração de condições de ME, EPP ou equiparada; 
 
 
ANEXO VI – Modelo de declaração completa. 
 
 
Anexo VII – Declaração de Responsabilidade Técnica; 
 
 
Anexo VIII – Minuta de Contrato; 
 
24 - Fica eleito o Foro da Comarca de Garrafão do Norte - PA, para dirimir quaisquer questões 
oriundas desta licitação, por mais privilegiado que outro possa parecer. 
 
 
 
Garrafão do Norte, 17 de Maio de 2024. 
 
 
 
 

 
EDSON TORRES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 
PLANTAS E DESENHOS GRÁFICOS CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº /2024 
 
 
 
ANEXO II 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA Nº /2024 
 
 
 
ANEXO III PROJETO BÁSICO 
MEMORIAL DESCRITIVO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA Nº /2024 
 
 
(ANEXOS I,II e III - AVULSOS) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº /2024 
 

01 – Razão Social da Proponente 

02 - CNPJ/MF n°: 03 - Inscrição Estadual n°: 

04 - Endereço: 

05 - Bairro: Cidade/UF CEP 

06 – Fone: Fax: E-mail 

07 – Nome para contato 

08 - Condições de pagamento: conforme edital 

09- Valor total da proposta: R$ (...) Expresso em algarismo e por extenso (Observado os limites máximos dos preços 
unitários constantes da planilha de quantitativos e os preços unitários constantes na planilha de preços anexa.) 

10 -Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da apresentação 
(data limite para de abertura da sessão). 

11 -Prazo para entrega: conforme edital 

12 - Prazo de garantia: 05 (cinco) anos, contados da data do recebimento definitivo. 

13- Conta corrente n°: 14- Nome e número do banco 15-Nome e número daAgência 

- Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no edital da licitação 
deflagrada pela Prefeitura Municipal de ..........................., modalidade Concorrência nº /2024, 
Processo Licitatório 
o nº       /2024, tipo menor preço, forma de execução indireta. Verificamos todas as especificações contidas no 
edital e demais peças que compõem o processo, não havendo discrepância entre quaisquer informações ou 
documentos que dele façam parte. Estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir 
nos custos assim como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total 
responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto no formulário proposta, 
como em seus anexos. 
– Declaramos, em caráter irrevogável e irretratável, para todos os fins de direito, que a data base para 
reajuste/revisão dos preços propostos é a data da apresentação da proposta, em detrimento de qualquer outra. 
– Declaramos também, que ocorrendo correção dos preços através de reequilíbrio econômico-financeiro, na forma 
do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/93, do reajuste porventura concedido será compensado 
o percentual concedido a título de reequilíbrio econômico-financeiro. 

18 – Esta proposta é composta das informações contidas nesta folha, planilha de custos apresentada nos moldes 
daquela consignada no projeto básico, planilha de demonstração do BDI, e planilha demonstrativa de custos 
unitários. 

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2024. 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Carimbo padronizado do CNPJ 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME, EPP OU EQUIPARADA. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº /2024. 
 
A empresa , inscrita no CNPJ  sob o nº, por intermédio de seu representante legal Sr.(a),   
portador   do   Documento   de   Identidade   nº, inscrito no CPF sob o nº DECLARA, sob as 
penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como: 
( ) Microempresa, ME, ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006; 
( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário anterior, 
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados. 
(Assinalar a condição da empresa) 
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, 
estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
  , de de 2024 
 
 
 

 

 
Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 
 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº /2024. 
 
 
A empresa , inscrita no CNPJ  sob o nº , por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a),   portador   do   Documento   de   Identidade   nº, inscrito no CPF sob o nº DECLARA, 
sob as penas da Lei, que: 

Atendem aos requisitos de habilitação, 
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
Sua  proposta  econômica  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 
Por fim DECLARA pelaveracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
 
  , de de 2024 
 
 
 
 

 
 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº

 /2024. 
 

 
Em atendimento ao disposto no edital de Concorrência eletrônica nº      /2024, Processo Licitatório 
nº ......../2024, deflagrada pela Prefeitura Municipal de .................................., DECLARO, que é 
(são) responsável (eis) técnico(s) pela execução de serviços, conforme projeto básico anexo a 
este edital, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, e pela adequação 
do projeto, objeto do certame em referência, o(s) profissional (ais) abaixo indicado(s): 
 
 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Nome: 
CREA/CAU nº 
 
Assinatura do RT:   
 
 
 
(Localidade/UF), (...) de (...) de 2024. 
 
 
 

 

 
Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser assinada pelo Responsável técnico e pelo Representante 
da empresa 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO CONTRATO Nº /2024 

 
CONTRATO Nº «NUMERO_CONTRATO» 

 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA/OBRA  Nº 
«NUMERO_DO_CONTRATO», QUE FAZEM 
ENTRE SI A «NOME_COMPLETO_EMPR», POR 
INTERMÉDIO DO (A) «UNID_GEST» E A  
EMPRESA  «EMPRESA_CONTRATADA»  

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) 
«UNID_GEST», CNPJ-MF, Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,  
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante 
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) 
Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», 
têm justo e contratado o seguinte: 
 
 
1. DO OBJETO CONTRATUAL 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», que será prestado nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital 
do processo na modalidade «MODALIDADE», de número «NO_LICITACAO», que deu origem a 
este instrumento contratual. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do processo acima descrito e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
1.3. Itens Contratados: 

 
«ITENS_CONTRATO» 

 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem 
como na licitação na modalidade «MODALIDADE», nº «NO_LICITACAO». 
 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
 
3.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 
Básico, anexo do Edital. 
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4. DA VIGÊNCIA 
 
4.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 
«DATA_FINAL_VIGENCIA_LICIT», podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos: 
 
I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
 
II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
 
IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
 
V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  
 
VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
 
5. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE de  
comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 
b) Seguro-garantia; 

 
§ 1º. Optando pelo seguro-garantia, o CONTRATADO terá prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para apresentar 
a garantia, como condição para a assinatura do contrato. 

 
§ 2º. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas. 

 
§ 3º. Em caso de inadimplemento pela CONTRATADA, a seguradora deverá assumir a execução e 
concluir o objeto do contrato. 

 
§ 4º. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar 
a importância segurada indicada na apólice. 

 
§ 5º. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 
segurada indicada na apólice. 
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c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 

 
I - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 
II - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente, conforme disposto no art. 100 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
III - Cumprindo o disposto no § 5º do art. 59 da Lei 14.133/2021, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis.  

 
5.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

 
5.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

 
I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

 
II - Prejuízos diretos causados à Administração de correntes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 

 
III - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

 
IV - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber. 

 
5.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior. 

 
5.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica 
indicada pela Administração, com correção monetária.  

 
5.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 
5.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição. 

 
5.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 
5.9. Será considerada extinta a garantia: 

 
I - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, 
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
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II - No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a CONTRATANTE não comunique a 
ocorrência de sinistros. 
 
 
6. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
VII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
VIII - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
IX - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
X - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
XI - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

 
6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do subitem 6.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 6.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
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IV - Multa: 
 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
 
6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

 
6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 

 
I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 
6.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
6.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
II - As peculiaridades do caso concreto; 

 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
6.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
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6.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 
(art. 161). 
 
6.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
7. DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 
7.1. O valor total da presente avença é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

 
7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
7.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

 
7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) «UNID_GEST»  
atestar a execução do objeto do contrato. 

 
7.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do INCC, a título de compensação financeira, que será o 
produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias 
em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

 
7.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 
7.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 
7.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
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7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
 
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
7.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa. 
 
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
 
7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
717. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
  
8. DO REAJUSTE 
 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado - «DATA_DA_COTACAO». 
 
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional da 
Construção Civil - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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8.4. No caso de atraso ou não divulgação do INCC, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
8.5. Caso o INCC venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) «UNID_GEST», na 
dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA», ficando o saldo pertinente aos demais 
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 
necessário. 
 
 
10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma físico-financeiro. 
 
10.3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
10.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
 
10.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
 
10.6. O contrato também poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
10.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
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11. DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
 
12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
 
13. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 
13.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. 
 
13.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO». 
 
 
 

 
 «NOME_DA_CONTRATANTE» 

    CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 
    CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

 «EMPRESA_CONTRATADA» 
    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 
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Testemunhas: 
 
 
1._______________________________ 
 
 
2._______________________________ 
 


		2024-05-20T10:26:29-0300
	EDSON LOPES TORRES:61674052200




